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EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO 077/2023

LICITAÇÃO N°. 00004/2023
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
LEGISLAÇÃO: LEI 8.666/1993

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
RUA TEREZA BALDUINO DA NOBREGA , S/N - CENTRO - ASSUNÇÃO - PB.
CEP: 58685-000 - E-mail: licitacoes@assuncao.pb.gov.br - TeL: (83) 34661143.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 01.612.635/0001-02,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos
possam interessar que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante
denominada simplesmente Comissão, as 09:00 horas do dia 22 de Setembro de 2023 no
endereço acima indicado, licitação na modalidade Tomada de Preços n°. 00004/2023, tipo
menor preço; tudo de acordo com este instrumento  e em observância a Lei Federal n° 8.666,
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: Construção de
uma Praça localizada no Conjunto José de Assis Pimenta no município de Assunção - PB,
através do Convênio n.° 0114/2021 firmado entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento e

Articulação Municipal - SEDAM e a Prefeitura Municipal de Assunção - PMA.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Construção de uma Praça localizada no Conjunto
José de Assis Pimenta no município de Assunção - PB, através do Convênio n.° 0114/2021
firmado entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento e Articulação Municipal - SEDAM e
a Prefeitura Municipal de Assunção - PMA.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham,
quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir
demanda específica - Construção de uma Praça localizada no Conjunto José de Assis Pimenta
no município de Assunção - PB, através do Convênio n.° 0114/2021 firmado entre a Secretaria
de Estado do Desenvolvimento e Articulação Municipal - SEDAM e a Prefeitura Municipal de
Assunção - PMA considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das
disposições contidas no Art. 47, da Lei Complementar n° 123/2006, por não enquadrar-se nas
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hipóteses dos incisos l e III, do Art. 48, como também, não ser oportuno aplicârva extgencia
facultada no inciso II, do mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente,
as situações previstas no inciso III, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto,
assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos
do Capítulo V, Seção I, da Lei n°. 123/06.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa  à habilitação e a proposta de preços para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até as 09:00 horas do
dia 22 de Setembro de 2023, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste
mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos
envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. E-mail: licitacoes@assu ncao.pb.gov.br.
2.3.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, devendo protocolar o
pedido, por escrito e dirigida a Comissão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a
abertura dos envelopes de habilitação.
2.4.Caberá á Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocatório e seus anexos, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis,
considerados da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame perante a
administração o licitante que não o fizer, por escrito e dirigida a Comissão, até o segundo dia
útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades que
0 viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
2.6.A respectiva impugnação poderá ser apresentada da seguinte forma:
2.6.1 .Pelo e-mail: licitacoes@assuncao.pb.gov.br;
2.6.2.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no
seguinte endereço: Rua Tereza Balduibo da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB; e
2.6.3.Remetida via postal - com Aviso de Recebimento AR - ao endereço constante do
preâmbulo deste Editai, aos cuidados do Presidente da Comissão - João Paulo Souza Galdino.
Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste subitem, a impugnação não será
conhecida.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA;
3.1.4.ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO.
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1.Pelos sites: www.assuncao.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br.
3.3.0 Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto à Comissão nos
horários normais de expediente, até o último dia útil anterior à data estabelecida para
recebimento dos envelopes habilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos
interessados, inclusive em meio magnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC.

4.0.DO SUPORTE LEGAL
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4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junhb'^ey^99^''Le\
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste
instrumento, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço:

Início: Imediato:

Conclusão: 3 (três) meses.
5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2023, considerado da data de sua assinatura.

5.3.AS despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Próprios do Município de Assunção: 02.100-SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA;
02100.15.451.0600.1035 - CONST. E REF. DE PRAÇAS -CONVÊNIO; 4.4.90.51.00.00
OBRAS E INSTALAÇÕES - FONTE 701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos

Congêneres dos Estados

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no ORC ou que
atenderem a todas as condições para cadastramento até 0 terceiro dia anterior à data prevista
para 0 recebimento das propostas, cuja regularidade será observada, em qualquer das
hipóteses, exclusivamente mediante apresentação do Certificado de inscrição de Fornecedores
e Prestadores de Serviços, ou equivalente na forma da lei, fornecido pelo ORC, em plena
validade:

6.1.1.Ao requerer inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, 0
interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências dos Incisos I e IV,
doArt. 27, da Lei 8.666/93.
6.2.Os proponentes deverão entregar a Comissão, no prazo determinado, dois envelopes
fechados indicando, respectivamente, DOCUMENTAÇÃO  e PROPOSTA DE PREÇOS,
devidamente identificados nos termos definidos neste instrumento convocatório.

6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.4.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob 0 regime falimentar,
empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a
sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com 0 ORC.
6.5.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentação e Proposta de Preços
via postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço
constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Presidente da Comissão - João
Paulo Souza Galdino. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os
respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de
participação no certame.
6.6.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem
a permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao
licitante, não sendo condição para sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da
declaração expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente
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relativo à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento  do certame. pfèvi|
43, III. da Lei 8.666/93. conforme modelo - Anexo III.
6.7.É vedada à participação em consórcio.
6.7.1 DO PROTOCOLO DE ENVELOPES

6.7.1 a) As empresas interessadas em protocolar OS ENVELOPES, deverão apresentar o
protocolo juntamente com o Termo de Renuncia em Interposiçâo de Recurso disposto no
modelo Anexo III deste instrumento na forma do disposto no Art. 43, III. da Lei 8.666/93.

6.8.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os
respectivos comprovantes, obrigatoriamente, integrarão os elementos do envelope
DOCUMENTAÇÃO:
6.8.1.Comprovação de patrimônio líquido não inferior a R$ 12.005.19. relativamente à data da
apresentação da proposta, na forma da lei. feita através de demonstrativo formalmente
assinado por profissional da área contábil, devidamente habilitado. Deverá ser reconhecida a
firma em cartório do respectivo signatário.
6.8.2.Comprovação de capacidade técnico-profissionai, feita através de atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do Responsável Técnico designado
pelo licitante, devidamente registrado junto a entidade profissional competente, demonstrando
a execução de serviços com características semelhantes à parcela mais relevante do objeto da
presente licitação, abaixo discriminada. O referido atestado só será aceito se acompanhado da
correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho regional de
fiscalização profissional competente e da comprovação de que o referido Responsável Técnico
designado pertence ao quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente
certame. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos
seguintes documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de
prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente registrado no registro
público, nos termos do Art. 221, da Lei Federal n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) contrato
social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for
sócio da empresa Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: Execução de
pátio/estacionamento em piso intertravado, com bloco retangular cor natural 20x10 cm,
espessura 6 cm. Execução de pátio/estacionamento em piso intertravado, com bloco retangular
colorido 20x10 cm, espessura 6 cm. Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assentado em
concreto armado, sem encosto, pintado com pintura acrílica, 2 demãos..
6.8.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional, feita através de atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado em favor da Empresa, demonstrando aptidão do
licitante por execução de serviços, em características semelhantes à parcela mais relevante do
objeto da presente licitação, abaixo indicada. Deverá ser reconhecida a firma em cartório do
respectivo signatário. Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a:
Execução de pátio/estacionamento em piso intertravado, com bloco retangular cor natural
20x10 cm, espessura 6 cm. Execução de pátio/estacionamento em piso intertravado, com bloco
retangular colorido 20x10 cm, espessura 6 cm. Banco de concreto em alvenaria de tijolos,
assentado em concreto armado, sem encosto, pintado com pintura acrílica, 2 demãos..

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
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procedimento licitatório. Cada licitante credenciará apenas um representante qüe, serç^^ojinlco
admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser
substituído posteriormente por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1 .Tratando-se do representante legal; o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso. devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tat
investidura:
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de
recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do
correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os
poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser
reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão pública -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da
Comissão:

7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pela Comissão, deverá acontecer, em
até 01 (uma) hora antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros
elementos necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida
neste instrumento.

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes,
a seguinte documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.6.Quando os envelopes Documentação e Proposta de Preços forem enviados via postal, a
declaração indicada no item 7.5.1 deverá ser apresentada dentro do envelope Documentação.

8.0.DA HABILITAÇAO
8.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°. 00004/2023
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

8.2.PESSOA JURÍDICA:

8.2.1.Comprovação de cadasíramento nos termos do item 6.1 deste instrumento.
8.2.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

CPL - ASSUNÇÃO
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8.2.3.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relatívc^
licitante.

8.2.4.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
0 exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam
ao licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de
forma regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação
solicitada neste subitem.

8.2.5.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em
que 0 mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e
encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta
comercial competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
Tratando-se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha
realizado o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o
Balaço de Abertura assinado por profissional habilitado e devidamente registrado na junta
comercia! competente.
8.2.6.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

8.2.7.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro
equivalente, na forma da lei.
8.2.8.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica
Federal.
8.2.9.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943.

8.2.10.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIIl, da
Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo
no que diz respeito à participação na licitação; de cumprimento da reserva de cargo para
deficiente e de acessibilidade e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente
instrumento convocatório, conforme modelo-Anexo II.
8.2.11.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem
representante credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo
respectivo relativo à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame
licitatório, conforme modelo-Anexo III.
8.2.12.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
8.2.13.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante
e seus responsáveis técnicos, quando for o caso, frente ao conselho regional de fiscalização
profissional competente, da região da sede do licitante.
8.2.14.Cópias de CPF e RG dos Sócios ou titulares da empresa.
8.2.15.Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.
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8.2.16.AS empresas, deverão ainda, apresentar a declaração de Regularidade ^px^sar^
do seu representante participante da presente licitação emitido por meio do Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), em especial ao impedimento daquelas em
contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n.° 516, de 15 de
março de 2010.
8.2.17.Apresentar consulta no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade da
empresa e do seu representante participante do processo de licitação, no que tange a registro
de ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado peto Conselho Nacional
de Justiça.

8.3.Documentação especifica:
8.3.1.Comprovação de patrimônio líquido mínimo - item 6.8.1.
8.3.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.8.2.
8.3.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.8.3.
8.3.4.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes
documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada pelo

profissional da área contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em
cartório do respectivo signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da
sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida
declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento
na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas
perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado
dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06:
8.3.4.1.A Comissão poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93,
destinada a esclarecer se o licitante é, de fato  e de direito, considerado microempresa ou

empresa de pequeno porte.

8.4.0S documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste
instrumento, precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em originai,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou
publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis,
sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade
que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.
8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias
devidamente autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da
publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do
envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido
via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes.
Poderá ser utilizada, a critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor,
constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelo licitante, quando for o caso.
8.6.A autenticação dos documentos, quando realizada pela Comissão, deverá acontecer,
em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame.

9.0.DA PROPOSTA
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9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, tíontendo
as seguintes indicações no anverso;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS N°. 00004/2023
NOME DO PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

9.2.Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as especificações
constantes deste instrumento e seus elementos - Anexo I  em pape! timbrado da empresa,

quando for o caso, assinada por seu representante legal, contendo no correspondente item
cotado: discriminação, quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos,
acompanhada de:
9.2.1.Planilha de quantitativos e preços;
9.2.2.Cronograma físico-financeiro compatível com  o prazo de execução dos serviços; e
9.2.3.Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da
taxa de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais
praticados, bem como o detalhamento dos encargos sociais.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
Indicação em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
9.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
9.3.2.Excesso de dígitos; sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
9.4.A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma físico-financeiro e a Composição de
Custos Unitários, deverão ser assinadas por Responsável Técnico da empresa. Propostas que
apresentem o mesmo Responsável Técnico serão desclassificadas.
9.5.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última
datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos,
dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não
poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante
julgar necessárias.
9.6.Existindo discrepância entre o preço unitário  e o valor total, resultado da multiplicação do
preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
9.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
9.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pela Comissão, decorrente
exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
corrigido.
9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de
pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as
disposições do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele
contidas para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da
proposta.
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9.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pero ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
9.11.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1.Será declarado vencedor deste certame o licitante que. atendidas todas as exigências do
presente instrumento, apresentar proposta com menor valor global no correspondente item
cotado, relacionado no Anexo I - Termo de Referência na coluna código.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto
nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, a
classificação se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em
que as propostas apresentadas pelas microempresas  e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
10.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte
forma:

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado;
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem
na situação de empate acima definida, na ordem de classificação,  para exercício do mesmo
direito:
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame.

10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância
de 15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos
envelopes, nenhum outro será aceito.
11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido
credenciamento dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um
representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se
interessar.

11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
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ição-é/ou11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de doc^Ume
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentaob lia "reunião
destinada à habilitação.
11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de
Preços, e rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo.
11.6. Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará
dos licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações
levantadas deverão ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião.
11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase
de Habilitação. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova
reunião, regisírando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo
aviso por escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a
48 (quarenta e oito) horas.
11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de
Habilitação, conforme previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver
a abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância
ao prazo recursal estabelecido na legislação pertinente.
11.9.0 envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao
licitante inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.
11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a
Comissão procederá então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes
declarados habilitados, rubricará o seu conteúdo  e facultará o exame da documentação neles
contidas a todos os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente
consignadas na Ata de reunião, quando for o caso.
11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente
apontadas, declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e
considerados os critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para
oORC.
11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes.
11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06,  a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito
de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento;
11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma
restrição:
11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que 0 licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.13.3.A nâo-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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11.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os^^elefnentos
constantes dos envelopes Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão
retidos pela Comissão e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope
Proposta de Preços, ainda lacrado, do licitante inabilitado que não for retirado por seu
representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do
presente certame, será sumariamente destruído.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código:
12.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
12.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, § 1°, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item; ou, ainda,
12.1.3.Com preço unitário para qualquer um dos serviços indicados na respectiva
planilha, superior ao estimado pelo ORC que está devidamente detalhado na referida planilha
dos serviços a serem executados, o item também será desconsiderado.
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando
for 0 caso, apenas o item correspondente.
12.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor
de Referência -, que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva
planilha dos serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está devidamente
informado neste instrumento convocatório - Anexo I.

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art.
109 da Lei Federal n.° 8.666/93.

13.2.0 recurso será dirigido á autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Tereza Balduibo da Nobrega, S/N - Centro -
Assunção - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório
conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do

ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Homologação e
Adjudicação da respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses
do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela
Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida
fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DO CONTRATO

15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será
notificado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da
notificação, assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com
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as modalidades permitidas pela Lei Federai n.° 8.666/93, podendo o mesmo sofr
nos termos definidos pela referida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo
de validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor,
inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação.
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
15.6.A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não
poderá ser reduzida em favor do Contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a
planilha orçamentária.
15.7.Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o
preço desses serviços será calculado considerando  o custo de referência e a taxa de BDl
especificada no orçamento base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença
percentual entre o valor do orçamento base e o valor global do contrato obtido no certame, com
vistas a garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de
desconto ofertado pelo Contratado.

ã

15.8.Da garantia do contrato;
15.8.1 .No prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, o licitante deverá prestar
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, em
conformidade com Art. 56 da Lei 8.666/93.

15.8.2.0 valor da garantia poderá ser atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou
revisão do valor do contrato.

15.8.3.A garantia prestada será restituída após o cumprimento integral de todas as obrigações
contratuais e, quando em dinheiro, poderá ser atualizada monetariamente, conforme disposto
no Art. 56, § 4°, da Lei 8.666/93.
15.8.4.Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o
contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão do respectivo
contrato.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts.
86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado: c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
16.2.Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês. ou, quando for o caso. cobrado judicialmente.
16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência
e muita de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando
ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente.

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC
obedecerão, conforme o caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

18.0.DO PAGAMENTO

18.1.0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC. da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo
adimplemento. de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de
qualquer natureza.
18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que 0 Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I,
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e
a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX + 100) ̂  365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

19.0.DO REAJUSTAMENTO

19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no índice Nacional da Construção Civil  - INCC acumulado, tomando-se por base o
mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

CPL-ASSUNÇAO
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19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sèr^cofrtado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
19.6.Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
19.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Os interessados que desejarem protocolar os envelopes deverão apresentar Termo de
Renuncia de recurso conforme modelo ANEXO III deste instrumento, no momento do protocolo.

20.2.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.3.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.

20.4.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte,
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

20.5.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente
previstos.
20.6.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.
20.7.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento,
aquele que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas
ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.8.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham
a incidir sobre os respectivos preços.
20.9.AS dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo
facultada a mesma ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou  a complementar a instrução do processo.
20.10.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Taperoa.

Assunção - PB, 29 de Agosto de 2023.
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ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2023

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: Construção de uma Praça localizada no Conjunto José de
Assis Pimenta no município de Assunção - PB, através do Convênio n.° 0114/2021 firmado
entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento e Articulação Municipal - SEDAM e a
Prefeitura Municipal de Assunção - PMA.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir
técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.
2.2.AS características e especificações do objeto ora licitado são:

PREÇO
TOTAL

120.051,88

PREÇO
UNIT.

1  120.051,88

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

Construção de uma Praça localizada no Conjunto José de
Assis Pimenta no município de Assunção - PB, através do
Convênio n.° 0114/2021 firmado entre a Secretaria de
Estado do Desenvolvimento e Articulação Municipal -
SEDAM e a Prefeitura Municipal de Assunção - PMA

UNIDADE QUANTIDADE

UND1

TOTAL 120.051,88

3.0.OBR1GAÇOES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o
recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código:

CPL-ASSUNÇÃO
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4.1.1 .Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, § 1°, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item; ou, ainda,
4.1.3.Com preço unitário para qualquer um dos serviços indicados na respectiva
planilha, superior ao estimado pelo ORC que está devidamente detalhado na referida planilha
dos serviços a serem executados, o item também será desconsiderado.
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando
for 0 caso, apenas o item correspondente.
4.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de
Referência -, que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha
dos serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está acima indicado.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência  o modelo de proposta de preços
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo
01.

7

GALDINO
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2023

PROPOSTA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2023

OBJETO: Construção de uma Praça localizada no Conjunto José de Assis Pimenta no
município de Assunção - PB, através do Convênio n.° 0114/2021 firmado entre a Secretaria de
Estado do Desenvolvimento e Articulação Municipal  - SEDAM e a Prefeitura Municipal de
Assunção - PMA.

PROPONENTE;

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

PREÇO
TOTAL

PREÇO
UNIT.DISCRIMINAÇÃO

Construção de uma Praça localizada no Conjunto José de
Assis Pimenta no município de Assunção - PB, através do
Convênio n.° 0114/2021 firmado entre a Secretaria de
Estado do Desenvolvimento e Articulação Municipal -
SEDAM e a Prefeitura Municipal de Assunção - PMA

CÓDIGO UNIDADE QUANTIDADE

1UND1

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0:

dede

Responsável

CNPJ

CPL-ASSUNÇÃO
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA LOCALIZADA NO CONJUNTO JOSÉ DE ASSIS PIMENTA NA
ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO - PB

DETALHAMENTO DO BDI

DISCRIMINAÇÃO %ITEM
3,00Administração CentralAC

0,80Seguros e GarantiasSG

0,97RiscoR

0,59DF Despesas Financeiras

5,00Lucro BrutoL

10,15i Impostos
0,65PIS
3,00COFINS
2,00ISS

CONTRIB. PREV. SOBRE REC. BRUTA - CPRB 4,50

23,16%FÓRMULA BD| = ((H-(AC/100-»-SG/100*R/100))*(H-DF/100)*(H-ü10Q))/(1-I/100)-1

«/. lí Son««t

Eng. MSc
CREA 160190012-0
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QUANTITATIVOS E ORÇAMENTO BÁSICO

Construção de uma Praça localizada no Conjunto José de Assis Pimenta na zona urbana do Municipio de Assunção - PB
RDI (*/.): 2Í.16

P. UNH’. COM

BDI (RS)

P. UNIT. SEM

BDI (RS)
CÓD. DISCRIMINAÇÃO SÜB-TOTAL (RS)QUANT.UNID.ITEM

52.748,06PAVIMENTAÇÃO (com BDI)SINAPI1.0

Meio-fio de concrcio simples, rejuntado com argamas.sa de cimento c areia no
139,8804555/ORSE m

RS 24,58 3.438,25RS 19,96l.l traço 1:3

Execução de pátio/esiacionamcnto cm piso inicrtravado, com bloco retangular cor

natural de 20 x 10 cm, espessura 6 cm. Af 12/2015
292,1892397

14.649,91RS 50,14R$40.711.2

Execução de pálio/estacionamento cm piso inicrtravado, com bloco retangular

colorido de 20 X 10 cm, espessura 6 cm. Af 12/2015
550,7293680

RS 56,01 30.845,83RS 45.481.3

Plantio de grama em placas. Af_05/2018 248,15 3.814,07R$15.3798504 RS 12.481.4

3347,45ROTA ACESSÍVEL (com BDI)2.0 SINAPI

Execução rampa de acessibilidade cm concreto 20 Mpa preparo mecânico.

Espessura 7cni.
24,75101747

1.940,65RS 78,41R$ 63,672.1

31,20Pintura de piso com tinta epóxi, aplicação mecânica, 2 demãos. Af_05/2021102494
1.606,80R$51,50RS 41,822.2

2638634ILUMINAÇÃO (com BDI)    -

Poste reto tclecônico (langcado, galvanizado, ref. PT ● 100B/8OL, !!■= 8 metros, da
Metal light ou similar, com 02 pétalas ref.: IE-532/2 da Metal lighl ou similar,
inclusive lâmpada c reator

3.0 SINAPI

und 8,0008928/ORSE
20.591,12R$ 2.573,89R$ 2.089,913.1

Poste reto lelecônico flangeado, galvanizado, ref. PT -100B/80L, h- 9 melros, da
Metal light ou similar, com 03 projetores ref.: IE-532/2 da Metal light ou similar,

inclusive lâmpada e reator

und 2,0008927/ORSE
5.995.42R$ 2.997,71R$ 2.434,033.2

2.05734.PAGINAÇÃO (com BDI)    - —

Plantio de árvore ornamental com altura de muda menor ou igual a 2,00 m.
Af 05/2018

4.0 SINAPI

und 17,0098510
2.057,34R$ 121,02RS 98,264.1

und 45,00Plantio de arbusto ou cerca viva. Af 05/201898509
4.051,35RS 90,03RS 73,104.2

35.112,49DIVERSOS (com BDI).5.0 SINAPI

Banco dc concreto era alvenaria de tijolos, assento cm concreto armado, sem
encosto, pintado com tinta acrilíca, 2 demãos

133,3903226/ORSE m
28.777,56RS 215,74R$175.175.1

Canteiro dc Alvenaria de vedação dc blocos cerâmicos furados na vertical dc
9x 19x39cm (espessura 9cm) de paredes com área liquida menor que 6m’ sem
vãos e aigama.ssa de assemamemo com preparo em betoneira. Af_06/20!4

18,8587471

RS 53,16 1.002,07RS 43,165.2

Concreto fck = 20mpa, para rampa no fi nal dos bancos, traço 1:2,6:2,9 (em massa
seca dc cimento/ areia média/ seixo rolado) ● preparo mecânico com betoneira
600 I. Af 05/2021

6.0110248!
2,651,49RS 441,16358,225.3

Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traça 1:2:8, preparo
mecânico com betoneira 4001, aplicada maiiualmente em faces internas de
paredes, espessura de 20mm, com execução dc taliscas. Af_06/2014

61.7487529

1.838,00RS 29,77RS 24,175.4

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas demãos.
Af 06/2014

m' 61,7488489
843,37RS 11,09 RS 13,665.5

120.051,88SVB-TOTAL

Nota: SINAPI DESONERADO -Setembro/2021

DER/PB - Data ba.se => Julho-sctembro/2021

\

«A JD «SoMeM

Eng- CiA-Íl. MSc
CREA 160190012.0
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MEMÓRIA DE CÁLCULO

Construção de uma Praça locaiizada no Conjunto José de Assis Pimenta na zona urbana do
Município de Assunção - PB

1,0 PAVIMENTAÇÃO

I.I Meio-fio de concreto simples, rejimtado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3

= 139,88

1.2 Execução de piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 20 x 10 cm, espessura 6 cm. Af_12/2015

= 292,18

1.3 Execução dc piso intertravado, com bloco retangular colorido de 20 x 10 cm, espessura 6 cm. Af_l2/2015

= 550,72

1.4 Plantio de grama em placas. Af_05/2018

= 248,15

2.0 ROTA ACESSÍVEL

2.1 Execução rampa de acessibilidade cm concreto 20 Mpa preparo mecânico, Espessura 7cm.

(área de concreto na rampa)

(quantidade de rampas)

= 8,25

= 3,00

= 24,75
Forma analítica: 8.25x3,00 = 24.75

2.1 Pintura de piso com tinta epóxi, aplicação mecânica, 2 demãos. Af_05/2021

(área da pintura ba rampa)

(quantidade de rampas)

= 10,40

= 3,00

= 31,20
Forma analítica: 10.40x3,00 = 31,20

3.0 ILUMINAÇÃO

3.1 Poste reto telecônico flangeado, galvanizado, ref. PT - 100B/80L, h= 8 metros, da Metal light ou similar, com 02 pétalas

= 8,00

3.2 Poste reto telecônico flangeado, galvanizado, ref. PT - 100B/80L, h= 9 metros, da Metal light ou similar, com 03 projetores

= 2,00

4.0 PAGINAÇÃO
4.1 Plantio de árvore ornamental com altura de muda menor ou igual a 2,00 m. Af_05/20! 8

(quantidade)= 17,00

4.2 Plantio de arbusto ou cerca viva. Af_05/2018
(quantidade)= 45,00

5.0 DIVERSOS

5.1 Banco de concreto em alvenaria dc tijolos, assento cm concreto armado, sem encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos

= 133,39

5.2 Canteiro dc alvenaria de vedação dc blocos cerâmicos furados na vertical de 9x19x39cm (espessura 9cm)
= 37.70

= 0,50

= 18,85

(extensão linear)

(altura)
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DE ASSUNÇÃO - PB

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Construção de uma Praça localizada no Conjunto José de Assis Pimenta na zona urbana do
Município de Assunção - PB

Forma analítica: 37.50x0,50= 18,85

5.5 Concreto fck = 20mpa, para rampa no final dos bancos, traço 1:2,6:2,9

volume da rampa para o final dos bancos)= 6,01

5.3 Massa única para revestimento dos canteiros, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8

(área da alvenaria nos canteiros)

(área das rampas no final dos bancos)

(quantidade de faces)

= 18,85

= 12,02

= 2,00

= 61,74
Forma analítica: {18,85+ 12,02) X 2.00 = 61,74

5.4 Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas demãos. Af_06/2014

= 61,74

«/. S'osse«i«ar
Eng. Civnl. MSc

CREA 160190012-0
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ELABORAÇÃO:PREFEITURA MUNICIPAL

deassunçAo-pb

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Construção de uma Praça localizada no Conjunto José de Assis Pimenta na zona urbana

do Município de Assunção - PB

MÉSl MÊS 3 VALOR (R$)MÊS 2DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM

PAVIMENTAÇÃO 52.748,0642.198,4510.549,611.0

ROTA ACESSÍVEL 3.547,453.547,452.0

26.586,54ILUMINAÇÃO 26.586,54;3.0

2.057,34PAGINAÇÃO 2.057,344.0

35.112,4935.112,495.0 DIVERSOS

120.051,88TOTAL (R$)
CUSTO MENSAL |R$) 42.198,45 37.169,8340.683,60

30,96

120.051,88

PERCENTUAL MENSAL (%) 35,1533,89

CUSTO ACUMULADO (R$) 82.882,0540.683,60

PERCENTUAL ACUMUUDO (%) 100,0069,0433,89

V..■ *1/ --

«/. O
Eng. Ci'4l. MSc

CREA 160190012-0
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE ASSUNÇAO - PB

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

Construção de uma Praça localizada no Conjunto José de Assis Pimenta na zona urbana do Municipio de Assunção - PB

SUB-TOTAL
DISCRIMINAÇÃO P. UNIT.CÓD. COEF.ÜNID.

(RS)

Meio-fio dc concreto simples, rejuntado com argamassa de cimento e areia no

traço 1:3

19,96045S5/ORSE m

14,6014,601,00Meio fio pró-moldado concreto (0,12 x 0.30 x l,00m)01611/ORSE m

1,196,63h  0,18Pedreiro04750/SINAPI
1.805,00h 0,36Servcnlc de obras06111/SINAPI

Argamassa cimento e areia Iraço t-1 (1:3) -1 saco cimento 50kg/ 3 padiolas areia dim.
0.35 X 0,45 X 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m301903/ORSE 0,47467,68,0,00
1,283.56h  0,36Encargos Complementares - Servente10S49/ORSE
0,623,47h  0,18Encargos Complementares - Pedreiro10550/ORSE

Execução de pátio/cstacionamcnto em piso intertravado, com bloco retangular

cor natural de 20 x 10 cm, espessura 6 cm. Af_12/2015

40,7192397

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
370 4,8285,000,0568000M3TRANSPORTE)

0,5077,520.0065000íM3PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/TORNECEDOR. SEM FRETE)4741

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16
FACES/RETANGULARyrUOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 20 CM

X 10 CM, E = 6 CM, RESISTÊNCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR NATURAL

36155

30,1730,081,0031000M2
2,7917,500,1595000

0,1595000

HCALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88260
2,2213,94HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO.

88316

91277
0,039,57CHP 0,0041000AF 08/2015

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI DIURNO.

AF 08/2015

91278
0,040,54,0,0757000

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13

HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO,

DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE I" (14 X 1”) - CHP DIURNO. AF_08/20I5

91283

0,0822,08ClIP 0,0037000

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13

HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO,

DIÂMETRO DE 350 MM. FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. AF_08/2015

91285

0,060,90CHI 0,0760000

Execução de pátio/estacionamento em piso intertravado, com bloco retangular

colorido de 20 x 10 cm, espessura 6 cm. Af_I2/2015

45,4893680

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 4,8285.00M3 0,0568000370
TRANSPORTE)

0,5077,52M3 0,0065000PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM FRETE)4741

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16
:FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO. 20 CM

X 10 CM. E = 6 CM. RESISTÊNCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COLORIDO

34,9434,841,0031000M236156

2,7917,500.1595000HCALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88260
2.2213.940.1595000MSERVENTE COM ENCARCKIS COMPLEMENTARES

VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO.

,AF 08/2015

PLACA

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI DIURNO.
AF 08/2015

88316

0,039,570,0041000CHP91277

0,040,54CHI 0,075700091278

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13

HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO,

DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1” (14 X 1") - CHP DIURNO. AF_08/2015

0,0822,08CHP 0,003700091283
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OPREFEITURA MUNICIPAL

DE ASSUNÇÃO - PB

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

Construção de uma Praça localizada no Conjunto José de Assis Pimenta na zona urbana do Município de Assunção - PB

SUB-TOTAL
CÓD. DISCRIMINAÇÃO P. üNIT.ÜNID. COEF.

(R$)

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13

HP. COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO.

DIÂMETRO DE 350 MM. FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. AF_08/20I5

0,060.90CHI 0,076000091285

12.48Plantio dc grama cm placas. Af_05/2018 m*98504

9,649.64M2 1,0000000GRAMA BATATAIS EM PLACAS. SEM PLANTIO3324

2,1888316
13,94H 0,1564000SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

0,6616,980,0391000HJARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88441

Eiecução rampa de acessibilidade em concreto 20 Mpa preparo mecânico,

Espessura 7cm.
63,67m’101747

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTÊNCIA C20, COM

BRITA 0 E I, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO

(NBR 8953)

26,2934492
323,000.0814000M3

34,7243146 8.68ENDURECEDOR MINERAL DE BASE CIMENTICIA PARA PISO DE CONCRETO KG 4,0000000
1,9617,590,1119000HPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88309
0,6413,940,0466000HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

DESEMPENADEIRA DE CONCRETO, PESO DE 75KG, 4 PAS, MOTOR A

gasolina, POTÊNCIA 5,5 HP - CHP DIURNO. AF 09/2016
0,0695282 9,440,0070000CHP

41,82Pintura de piso com tinta epóxi, aplicação mecânica, 2 demãos. Af_05/202I m’102494

2,0732,360,0640000LDILUENTE EPOXI5330
16,9752,730,32200001.TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA7304
0,077,280,0100000UNFITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M12815
16,0079,40L 0,201600044072 PRIMER EPOXI / EPOXÍDICO
5,1118,600,2750000HPINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88310
1,6013,940,1150000HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

Poste reto telecônico flangeado, galvanizado, ref. PT - 100B/80L, h= 8 metros,

da Metal light ou similar, com 02 pétalas ref.: IE-532/2 da Metal líght ou

similar, inclusive lâmpada c reator

2.089,91RS2.318y47und08928/ORSE

197,87Cruzcia simples para colocação dc projetor ref. CS 1/3, da Metal Light ou similar09201/ORSE un 197.8711,00
238,60119,302,00Projetor ref IE-532/2, da Metal Light ou similar09203/ORSE un
161,6480,822,00Lampado vapor metálico tubular 400 w (base e40~)03752/SINAPI un
6,636,63h 1,00Pedreiro04750/STNAPl
5,005,00h 1,00Servente dc obras06111/SINAPI

Poste reto telecônico reto, flangeado, galvanizado, ref PT - 100B/80L, h-8m da Metal

Light ou similar

Reator para lâmpada vapor metálico 400w
Aluguel dc caminhSo fiuindauto 3,0 t ( m. benz - 1215 c/48- 143,0 hp
Concreto simples fabricado na obra. fclc=13,5 mpa. lançado e adensado

917,6609I99/ORSE un
917,661,00

288,00144,002,0002570/ORSE un
101,16101,16h 1,00024S5/ORSE
42,89476.56im3 0,0900095/ORSE

3,81m3Escavação manual de vala ou cava cm material de 1“ categoria, profundidade até 1,50m02497/ORSE
42,370.09
59,81 119,62h 2,0003098/ORSE Equipe de instalação elétrica

Encargos Complementares - Servente 3,563,56h 1,0010549/ORSE
3,473,47h 1,00Encargos Complementares - Pedreiro10550/ORSE

Poste reto telecônico flangeado, galvanizado, ref. PT - 100B/80L, h= 9 metros,

da Metal light ou similar, com 03 projetores ref.: lE-532/2 da Metal light ou

similar, Inclusive lâmpada c reator

2.434,03und08927/ORSE

197,87Cruzeta simples para colocação de projetor ref CSl/3, da Metal Light ou similar09201/ORSE un
197,87LOO

357,90119,303,00Projetor ref IE.S32/2, da Metal Light ou similar
Lampada vapor metálico tubular 400 w (base c40)

09203/ORSE un

80,82 242,463,0003752/SINAPI un
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COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

Construção de uma Praça localizada no Conjunto José de Assis Pimenta na zona urbana do Município de Assunção - PB

SUB-TOTAL
DISCRIMLNAÇÂO P. UNIT.UNID. COEF.COD.

(RS)

6,636,63h 1,0004750/SINAPI Pedreiro
5,005,00h 1,000611I/S1NAP1 Servente de obras

Poste reto tclccônico reto, flangeado, galvanizado, ref, PT -100B/80L, h=9m da Metai 917,6609199/ORSE un
917,661,00LÍRht ou similar

Reator para lâmpada vapor metálico 4QQw

Aluguel de caminhào guindauto 3.01 ( m. benz -1215 c/48-143,0 bp

432,00144,003,0002570/ORSE un

101,16 101,161,00h02455/ORSE
42.89t476,56m3 0,09Concreto simples fabricado na obra. fck-13,S mpa, lançado e adensado00Q9S/QRSE

3,81Escavação manual de vala ou cava em material de I’ categoria, profundidade até l,50m m302497/ORSE
42.370.09

119,6259,81h 2,0003098/ORSE Equipe de instalação elétrica

Encargos Complementares - Servente 3,56 3,56h 1,0010549/ORSE
3,473,47h 1,0010550/ORSE Encargos Complementares - Pedreiro

Plantio de árvore ornamental com altura de muda menor ou igual a 2,00 m.

Af 05/2018
98,26und98510

85,05MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA

SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA QU EQUIVALENTE DA REGIÃO, 11= *1* M

358
85,051,0000000UN

10,1313,94H 0,7272000SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316
3,0816,980,1818000HJARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88441

73,10Plantio de arbusto ou cerca viva. Af 05/2018 und98509

MUDA DE ARBUSTO FOLHAGEM, SANSAO-DO-CAMPO OU EQUIVALENTE DA 71,26365 71.261,0000000UNREGIÃO, H= *50 A 70* CM
1,4113,940,10180002HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316
0,4316,98H 0,0255000JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88441

Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem

encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos
175,1703226/ORSE m

8,501170,170,05m3Aterro de caixão de cdijAcação, com fomec, de areia, adensada com água

Concreto simples usinado fck=l 5mpa, bombeado, lançado c adensado em superestrura

OOQ77/ORSE

8,42m300096/ORSE 421.080,02

Forma plana para estruturas, em compensado resinado de 12mm, 02 usos, inclusive

cscoramcnto ● Revisada 07,2015
Aço CA - 50 0 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao de

ferragens nas formas, para superestruturas c fiindaçôcs ● RI

Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9xl9x24cm, e=9cm, com argamas.sa t5 -1:2:8

(cimcnto/cal/areía), íunta=lcm -Rev.09
Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 -1 ;2:8 (cimento / cai /
areia), espessura 2,0 cm

Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão dc selador
acrílico. 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos dc tinta acrílica convencional - Rev 03

27,61m200115/ORSE 138,050,20

24,65kg00140/ORSE 15,411,60

40,40m200151/ORSE 40,401.002

22,86m201908/ORSE 28,580,80

31,79m202295/ORSE
35,330,90

10,94m2Chapisco cm parede com argamassa traço tl - 1 ;3 (cimento / areia) - Revisado 08/201503310/ORSE 5.472,00

Canteiro de Alvenaria dc vedação de blocos cerâmicos furados na vertical de

9xl9x39cm (espessura 9cm) de paredes com área líquida menor que 6nP sem

vãos c argamassa dc assentamento com preparo cm betoneíra. Af_06/2014

43,1687471

2,15TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D =34557
2,740,7850000*1,20 A 1,70* MM. MALHA 15X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM M

0,3740,03PINO DE ACO COM FURO, HASTE ̂ 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,009400037395

BLOCO CERÂMICO DE VEDACAO COM FUROS NA VERTICAL,  9 X 19 X 39 CM -
22,4237592

1,6813,3500000UNi4,5 MPA (NBR 15270)
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Construção de uma Praça localizada no Conjunto José de Assis Pimenta na zona urbana do Município de Assunção - PB
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CÓD. P. UNIT.UNID. COEF.DISCRIMINAÇÃO (RS)

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL  E AREIA MÉDIA

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEDAÇÃO. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 08/2019

3.7487292

359,90,0,0104000M3
10,3717,590,5900000llPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88309
4,1113,940,2950000M88316

Concreto fck= 20mpa, para rampa no fínal dos bancos, traço 1:2,6:2,9 (cm

massa seca de cimento/ areia média/ seixo rolado)  - preparo mecânico com

 betoneira 60Q1. Af 05/2021

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR {RETIRADO NA JAZIDA, SEM

358,22102481

64,20370 85,000,7553000M3TRANSPORTE)
181,010.54335.2141000KGCIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-321379

SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM CONCRETO (POSTO 63,344734 105,560,6001000

2,0900000

M3PEDREIRA.TORNECEDOR. SEM FRETE)

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR COM ENCARGOS

29,1313,94II88316

16,6988377 12,681,3163000COMPLEMENTARES
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CMP 2,9289225
4,31CHP 0,6775000DIURNO. AF 11/2014

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR ● CHI 0,9389226
1,46CHI 0,6388000DIURNO. AF 11/2014

Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo

mecânico com betoneira 4001, aplicada manualmente em faces internas de

paredes, espessura de 20mm, com execução de taliscas. Af_06/2014

24,17m’87529

ARGAMASSA TRAÇO 1:2;8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL  E AREIA MÉDIA

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE

VEDAÇÃO. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF 08/2019

13,5387292

359,900,0376000M3
8,2617,590,4700000HPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARCiOS COMPLEMENTARES

88309
2,3813,940,171000088316

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica cm paredes, duas
demãos. Af 06/2014

11,09in'88489

6,6620,210,3300000TINTA ACRÍLICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO7356
3,4718,600,1870000HPINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88310
0,9613,940,0690000H88316

Eng. Cix*ii. MSc
CREA 160190012-0



^Fls.

ELABO
PREFEITURA MUNICIPAL

DE ASSUNÇAO - PB
A^uncAo

I I

ENCARGOS SOCIAIS

Construção de uma Praça localizada no Conjunto José de Assis Pimenta na zona urbana do Município

de Assunção - PB

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÂO DE OBRA

COM DESONERAÇAO S&A oesoneraçAo
HOR1STA MENSAUSTADESCRIÇÃOCÓDIGO MENSAUSTAHORISTA

%% %
GRUPO A

Al liNSS 0.00% 1 O.OOX 20.00%20.00%

1.50%1.50% 130% 130%A2 SESI

1,00%1.00%1,00% 1.00%A3 SENA]

0.20% I 0.20%
0.60%0,60%

0.20%JNCRAA4

0.60%0,60%A5 SEBRAE

2.50%2.50% 230% 230%A6 Salário Educação
3.00%3.00% 3,00%3,00%Seguro Contra Acidentes de TrabalhoA7

8.00%8,00% 8,00%8,00%A8 FGTS

0,00%0,00% 0,00% 0,00%A9 SECONCI

umujmumumTotalA

GRUPO B

18.01% NàomctdeNào incide18,01%Repouso Semanal Remunerado81

NSo mcJde430%Nào mode4.30%B2 Feriados

037% 0.67%0,67%Auxilio' Enfermidade 0.87%83

8,33%10.78%10.78% 833%139 Salário84

0.06%0,06% 0.07%0.07%ücenya Paternidade
faltas Justificadas

BS

0.56%0.72%0.72% 036%86

Nào incideNão inode 1.98%1,98%Dias de Chuvas87 j-

0.08%0.11%0.11% 0.08%88 Auxltio Aodente de Trabalho

1035%13,64% 1035% 13.64%89 Ferias Gozadas

0.03%0,03% 0.03%0.03%BIO .Salário Maternidade

2038%5031% 2038% 5031%TotalB

GRUPO C

3.45%4.45%4.45% 3.45%Cl Avtso Prévio indenizado

0.08%0,10%0.10% 0,08%C2 Avtso Prévio Trabalhado

0,39%0,39% 0.50%C3 Ferias Indenizadas 0,50%

3,17%4.10%4.10% 3.17%C4 Depósito RescisSo Sem Justa Causa
0.29%0,29% 037%CS j indenização Adicional 0,37%

738% I 932% 738%9,52%TotalC

GRUPO D

7.46%18.59%8,49% 3,41%Reinodèncta de Grupo A sobre Grupo B

Reinodéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reinodénda do FGTS sobre Aviso

Prévio Indenizado

Dl

039% 0,31%0.37% 039%02

737%8.86% 3.70% 18.98%TotalO

8S.69% 48,16% 11531% 7233%TDTAL(A4e4C*0)

JiP SoMoea

£n.g. MSc
CREA 160190012-0
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ARQUITETO

MEMORIAL DESCRITIVO E

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS



r I( " AI J. )

ARQUITETO

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO-PB

ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA ENTRE AS RUAS LUIZ INÁCIO DOS SANTOS,

JOÃO FIRMINO DOS GARCIA, IVANILDO PEREIRA BRITO E PROJETADA 18 NO

CONJUNTO HABITACIONAL JOSE DE ASSIS PIMENTA.

ÁREA DO TERRENO: 1228,00

DESCRIÇÃO

O presente memorial refere-se à construção de uma praça, com

área de 1228,80 ml situada no conjunto habitacional José de Assis

Pimenta, zona urbana do município de Assunção - PB. O parque será

composto por canteiros de área verde e áreas de circulação de

pedestres.

As áreas de circulação de pedestres e passeios serão

pavimentadas com blocos intertravados em concreto, conforme

especificado em planta. Todos os equipamentos e materiais danificados

durante o manuseio ou montagem, deverão ser substituídos ou

reparados às expensas da CONTRATADA e à satisfação da

FISCALIZAÇÃO.
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Este memorial descritivo refere-se à obra descrita acima, que

deverá ser executada obedecendo integralmente os projetos

arquitetônico, estrutural, elétrico e hidrossanitário fornecidos pelos

respectivos profissionais competentes.

O Mestre de Obra, Empreiteiro, Pedreiro ou qualquer outro

profissional que atuar na execução da obra, em qualquer fase que seja,

deverá ter conhecimento deste material, que tem por finalidade

estabelecer as normas que deverão reger esta construção, bem como

discriminar os materiais que nela serão empregados.

Nestas especificações, fica esclarecido que só será permitido o uso

de materiais ou equipamentos similares aos especificados em função da

sua disponibilidade no mercado no momenfo da aquisição,

oportunidades de negociação ou da melhor adequação ao projeto, se

os mesmos forem rigorosamente equivalentes, isto é, desempenharem

idênticas funções construtivas e apresentarem as mesmas características

formais e técnicas.

Toda e qualquer dúvida que ocorrer durante o execução da obra,

ou conflito entre os projetos e desenhos apresentados, ou intenções de

alterações por parte dos executores ou do proprietário deverão ser

imediatamente comunicadas e verificadas junto aos autores dos projetos

para obtenção de sua autorização e conhecimento.
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●  REMOÇÕES, DEMOLIÇÕES E LIMPEZA DA OBRA

A Prefeitura do Município de Assunção executará o preparo do

terreno, que consistirá em retirada de mobiliários e equipamentos que por

ventura estejam instalados. Após a retirada destes materiais, a prefeitura

ficará responsável pelo fechamento da obra.

●  PREPARAÇAO DO CANTEIRO DE OBRAS

O canteiro de obras deverá ser munido de abrigo provisório para

guarda de matérias e ferramentas. Devera também ser instalada a placa

de identificação da obra e da equipe técnica evoivida da mesma sob

responsabilidade da CONTRATADA.

●  LOCAÇÃO DA OBRA

A locação da obra deverá ser executada rigorosamente de acordo

com os desenhos de projeto. A CONTRATADA é a única responsável pela

precisão das cotas, das distancias, do azimute e das coordenadas: pela

fidelidade dos detalhes, mapas e desenhos. A CONTRATADA obriga-se a

desfazer ou refazer a marcação, sob suas expensas, caso alguma

incorreção seja verificada pela FISCALIZAÇÃO ou pela CONTRATANTE. A

obra será locada em seus setores específicos, através da utilização de

gabaritos, construídos em esquadros com pontaletes de pinho 3"x3" e

tabuas de pinho de 3°. rxl2”.
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PAVIMENTAÇAO

Serão plantadas árvores nos locais indicados em projeto.

O piso será executado em blocos de concreto intertravados nas cores

natural e colorida (VER PLANTA DE PAGINAÇÃO) nas áreas destinadas a

circulação e passeios. Os blocos de concreto terão as dimensões de

10x20x4 cm, e devem estar em conformidade com as Normas Brasileiras

NBR-9780 e NBR-9781, sem apresentar fissuras, vazios, bordas quebradas

ou rebarbas, devem ter cantos e cor uniforme, com pigmentos que

resistam ò alcalinidade do cimento, ò exposição aos raios solares e òs

intempéries.

● O terreno deverá ser nivelado e apiloado, com compactador tipo

“sapo”,

● Os blocos de concreto serão assentados sobre uma camada de

areia média, esparramada e sarrafeada, sem ser compactada, com

espessura uniforme 6,0 a 8,0cm em toda a área:

● O corte das peças deverá ser executado com serra circular, munida

de disco abrasivo:

● peças trincadas devem ser substituídas:

● Após o assentamento, proceder a compactação inicial com vibro-

compactador de placa, pelo menos 2 vezes e em direções opostas, com

sobreposição de percursos:

● Fazer o rejuntamento das peças com areia fina (grãos menores do

que 2,5mm), bem seca e sem impurezas, espalhada sobre os blocos de

concreto numa camada fina, utilizando uma vassoura até preencher

completamente as juntas:
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● Realizar novamente a compactação, com pelo menos 4 passadas

em diversas direções. O acabamento será em meio fio de concreto pré

fabricado. Para o assentamento do meio fio deverá ser aberta uma vala

com fundo regularizado e apüoado. O rejuntamento se fará com

argamassa de cimento e areia com dosagem em volume 1:3. Estas guias

serão colocadas de maneira que a face superior não apresente falhas

nem depressões.

À área de playground estará sob com uma camada de

aproximadamente 30cm de areia fina de cor clara.

MEIO-FIO

O meio-fio da praça será distribuído no perímetro correspondente  ò

mesma. Será composto por guias de concreto pré-moldadas do tipo MF-

05 empregadas junto ao arruamento urbano. Na instalação as guias pré-

moldadas, deve-se, com o férreo limpo, efetuar marcações para a

colocação das peças, bem como escavar o solo nos locais onde serão

implantadas as guias e rebaixos.

ILUMINAÇÃO

A iluminação da praça será através de 10 (dez) postes metálicos,

sendo 8 (oito) com duas pétalas cada (com lâmpada de led 150W),

sendo uma pétala mais alta virada para a parte interna do parque e

outra pétala mais baixa para o lado externo ou passeio público, e 2 (dois)

postes de três pétalas também com lâmpada de led 150W locados na

área central da praça, distribuídos de forma a garantir iluminação

uniforme em toda a extensão da mesma. Deverá ser implantado os

eletrodutos subterrâneos da marca Tigre ou similar.
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Nota: é imprescindível a emissão do receituário agronômico para o uso dos

adubos químicos e dos formicidas, bem como a execução da análise do solo para a

correta recomendação de calagem e adubação química.

COVEAMENTO:

● As covas das mudas arbóreas terão as dimensões aproximadas

de 50x50x50cm;

● As covas de mudas arbustiva terão as dimensões aproximadas

de 30x30x30cm;

● Onde se plantará as mudas herbáceas e a grama será espalhado

terra vegetal com altura de 20 cm.

ADUBAÇAO:

Recomenda-se, a correção do Ph e a fertilização do solo onde se

plantará as mudas arbóceas e arbustivas;

● A correção do Ph (calagem) deve ser realizada no mínimo um

mês antes do plantio, misturando a terra da própria cova com 0,5 Kg de

calcário;

● A fertilização deve ser feita no ato do plantio também misturada

a terra da própria cova.

MUDAS ARBÓREAS:

● Para a fertilização orgânica, é necessário a colocação de 5L de

esterco de galinha curtido, por cova, ou outro adubo orgânico.

● Para a fertilização química, é necessário a colocação de 200 g

de NPK - 4-14- 8, por cova. Mudas arbustivas:
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● Para a fertilização orgânica, é necessário a colocação de 3L de

esterco de gatinha curtido, por cova, ou outro adubo orgânico;

● Para a fertilização química, é necessário a colocação de 100 g

de NPK4-14-8, por cova.

Obs.: Os valores expressos aqui, consideram uma média normalmente utilizada.

Se necessário for, deve-se detectar a necessidade real da área e estipular os valores

específicos.

PLANTIO DAS MUDAS ARBÓREAS E ARBUSTIVAS:

- A muda é de torrão e deve ter um único fuste;

- Sua altura deve sempre que possível ser de l,8m para mudas

arbóreas e 0,70m para as arbustivas;

- O manuseio e o plantio da muda são feitos de forma muito

cuidadosa;

● Suas raízes não devem estar enoveladas;

● Deve-se evitar a quebra do sistema radicular;

● Técnicas de plantio:

- Coloca-se a muda no centro da cova e sempre que possível a

prumo;

- A altura do colo da planta deverá estar rente ao solo;

- Enche-se a cova com a mistura de terra e adubos;

- No ato do plantio deve-se deixar uma superfície côncava no

entorno da muda, para captação de água da chuva ou irrigação.

- Imediatamente após o plantio, deverá ocorrer a irrigação com

aproximadamente 5L de água.

Tutoramento das mudas arbóreas:

● O tutor é de madeira e, funciona para dar sustentação a muda.

Este deve ter 1 m de profundidade na cova e 2m acima da mesma.

Amarrio das mudas arbóreas:
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● É a fixação da muda ao tutor. Este deve ser uma tira de borracha

ou sisal, devendo ser colocado na forma de um 8 (oito) invertido, dois por

muda.

PLANTIO DAS MUDAS HERBÁCEAS:

● A muda é de sacolinha com tamanho entre 10 e 40 cm;

● O manuseio e o plantio da muda são feitos de forma multo

cuidadosa;

- Suas raízes não devem estar enoveladas;

- Deve-se evitar a quebra do sistema radicuíar;

● Técnicas de plantio:

- Retira-se a muda da sacolinha;

- Coloca-se a muda no centro da cova;

- A altura do colo da planta deverá estar rente ao solo;

- Enche-se a cova com a mistura de terra e adubos;

- No ato do plantio deve-se deixar uma superfície côncava no

entorno da muda, para captação de água da chuva ou irrigação;

- Imediatamente após o plantio, deverá ocorrer a irrigação.

PLANTIO DE GRAMA:

● Aqui deve ser retirada a vegetação herbácea oportunista (ervas

daninhas), não desejada na paisagem gerada pelo gramado. A ação

consiste na capina de todo o local do plantio.

● Nivelamento do terreno consiste em colocar o terreno em um

mesmo nível. Após a retirada da vegetação, o terreno deve ser nivelado

para receber uma camada de terra vegetal de aproximadamente 20

cm.

● O plantio da placa deve ser feito manuatmente dentro das

seguintes formas:
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- Irriga-se previamente o terreno que receberá a placa;

- Coloca-se a mesma sobre o solo e, com o auxílio de um "soquete”

comprime-se a mesma contra o solo afim de que a sua fixação seja

melhor e mais rápida;

-  Imediatamente após o plantio deve ocorrer uma irrigação

abundante.

Epoca de piantio/irrigação:

● O plantio deve ser realizado, preferencialmente, em época de

chuvas ou próximo a este período, com auxílio de irrigação. O gramado

deve ser irrigado durante os primeiros 90 dias, de forma alternada (dia sim

e dia não).

CONTROLE DE FORMIGAS:

● O combate a formiga deve ser feito com antecedência de uma

semana em relação ao plantio, utilizando-se isca granulada, atendendo

as seguintes recomendações:

- Deverá ser percorrida a área para se localizar  e contar os olheiros

ativos, os de alimentação aí existentes. Após esta identificação, calcula-

se a quantidade de isca que será necessária para  a aplicação. A

quantidade de isca para o sauveiro (área do sauveiro x dose g/m^) deve

ser dividida pelo número de olheiros ativos, os olheiros de alimentação;

- A quantidade a ser utilizada varia de acordo com a idade e o

tamanho do sauveiro;

- A dosagem média normalmente utilizada é de 10 g/m2 de

sauveiro, distribuindo-se a isca calculada para cada olheiro ativo, a

poucos centímetros do mesmo e bem próximo do carreiro;

- Após trinta dias, repassar a área plantada e identificar

formigueiros remanescentes. Aplicar uma nova dosagem da isca,

tomando-se as mesmas recomendações anteriores.
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REPLANTIO:

Caso alguma muda arbórea ou arbustiva venha a morrer, deverá

ser realizado o replantio da mesma imediatamente.

ESPÉCIES INDICADAS

Obs.: As espécies a seguir são apenas sugestões, não sendo obrigatório o uso.
Fica a cargo do SETOR TÉCNICO DA PREFEITURA a escolha.

Tabela I - Árvores

Espaço p/ plantio CovaNome PopularNome Científico

80x80x80Pau Brasil 600x600Caesalpina echinata

Tabebuia

impetiginosa
80x80x80600x600Ipê rocho

60x60x60Ipê amarelo 600x600Tabebuia serratifolia

Schinus
terebinthifolius

60x60x60Aroeira 600x600

Ziziphus joazeiro Juazeiro
60x60x60600x600

60x60x60600x600Bauhinia forficata Pata de vaca

Tabela II - Palmeiras

Espaço p/ plantio CovaNome PopularNome Científico

Palmeira

Imperial
60x60x60300x300Roystonea oleracea

Tabela III - Herbáceas

Nome Popular Espaço p/ plantio CovaNome Científico

Bromélia 30x30x30Guzmania lingulata 40x40

30x30x30Ixora Coccinea Mini ixora 40x40

Zephyranthes

candida
Lírio do Vento 30x30x3040x40

Gérbera jamesonü Gérbera 40x40 30x30x30
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Ao término da obra deverão ser desmontadas e retiradas todas as

instalações provisórias, bem como todo o entulho  e materiais

excedentes. Deve ser feita a limpeza geral e teste de todas as instalações

apresentando perfeito funcionamento.

Deve ser procedida lavagem de todos os aparelhos sanitários, assim

como das peças de acabamento, com água e sabão, não sendo

permitido o uso de soluções de ácidos.

O material a ser retirado como entulho da obra quando não for

possível para reaproveitamento deverá ter destinação final conforme a

CONAMA 307/02 (Gestão dos Resíduos da Construção Civil) e NBR

15.112/04 e normas pertinentes do município.
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V

Dar-se-á a obra como concluída, quando a fiscalização, por

intermédio de vistoria técnica, observar que está dentro das prescrições

constantes do presente memorial e dentro das normas técnicas de

execução de serviços desta natureza; além disso,  a empreiteira,

responsável pelos serviços apresentar o certificado de quitação do INSS,

além do “HABITE-SE" da Prefeitura Municipal.

Todos os materiais a serem utilizados e empregados na obra devem

ser de primeiríssima qualidade, e caso haja divergências entre o Projeto

e o Memorial, prevalecerá sempre as prescrições do Memorial

Assunção, 05 de novembro de 2021.

ARQUITETO

Santiago Gertrudes
CAU-A262493-1

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ASSUNÇÃO

CONSTRUTOR
CPF
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ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2023

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIIl, da CF - Art. 27
Inciso V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei  e em acatamento ao disposto no Art. 7°
inciso XXXIIl da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir
em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo
existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação
vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habiiitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente
afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.

O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24
de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,
se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade
previstas.

4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente
instrumento convocatório.

CPL-ASSUNÇAO



</.i■ Wi
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AssumçAo

x;O

o~) ●O -
Oc?_-\o

o proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR 0 CASO.

CPL-ASSUNÇAO



V,ro -
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

M mffrTuàâ rvtaN «

AssmçAo

^FlS-
c/5

O. o
\õ>

FOLHA02/02

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

PROPONENTE:
CNPJ:

5.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta,

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital da Tomada de Preços n°
00004/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n° 00004/2023 foi elaborada
de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato da Tomada de Preços n° 00004/2023, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa:

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços n°
00004/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato da Tomada de Preços n° 00004/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n° 00004/2023 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n°
00004/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n° 00004/2023
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços n°
00004/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de
qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Assunção antes da abertura oficial das
propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

CPL-ASSUNÇÃO
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NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

CPL - ASSUNÇAO
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ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2023

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43. Inciso III, da Lei
8.666/93.

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93,
aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do
processo em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo,
assim, expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem
como ao prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento do certame.
Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua
proposta e a dos demais licitantes e após observado o disposto no Art. 3°, § 2°. da Lei
8.666/93, fica autorizado a realização do sorteio para definição da respectiva classificação, não
sendo necessário a sua convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no
Art. 44, § 2°, do referido diploma legal.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
0 TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER El-ABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE. QUANDO FOR O CASO,

CPL-ASSUNÇAO
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ANEXO IV - TOMADA DE PREÇOS 00004/2023

MINUTA DO CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N° 00004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 077/2023

CONTRATO N®: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

PARA EXECUÇÃO DE OBRA

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua
Tereza Balduino da Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ n° 01.612.635/0001-02,
neste ato representada pelo Prefeito Luiz Waldvogel de Oliveira Santos, Brasileiro, Casado,
residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, 214 - Centro - Assunção - PB,
CPF n° 236.802.614-20, Carteira de Identidade n° 525.231 SSP, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado - -
representado por .... residente e domiciliado na ...., ..

  Carteira de Identidade n° ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato,  o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n° 00004/2023, processada
nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14
de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

-  CNPJ n° neste ato
-..., CPF n°

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Construção de uma Praça localizada no Conjunto José de
Assis Pimenta no município de Assunção - PB, através do Convênio n.° 0114/2021 firmado
entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento e Articulação Municipal - SEDAM e a
Prefeitura Municipal de Assunção - PMA.

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Tomada de Preços n° 00004/2023 e  instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente
de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

CPL-ASSUNÇÃO
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Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no índice Nacional da Construção Civil  - INCC acumulado, tomando-se por base o
mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostiíamento.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Assunção: 02.100-SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA;
02100.15.451.0600.1035 - CONST. E REF. DE PRAÇAS -CONVÊNIO; 4.4.90.51.00.00
OBRAS E INSTALAÇÕES - FONTE 701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos
Congêneres dos Estados

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução  e de conclusão do objeto ora contratado,
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93,
estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 3 (três) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra
contratada;
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c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à quaíidade
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições. Nesse sentido foram designados: ....

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente a obra descrita na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados:
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados:
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado:
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
0 conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante:
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, em conformidade com o
Art. 56 da Lei 8.666/93. O valor da garantia poderá ser atualizado sempre que houver
alteração, reajuste ou revisão do valor do contrato. A garantia prestada será restituída após o
cumprimento integrai de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, poderá ser
atualizada monetariamente, conforme disposto no Art. 56, § 4°, da Lei 8.666/93. Não ocorrendo
a efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o Contratado às penalidades
legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão deste contrato. Conforme o caso e a
critério do Contratante, a garantia prestada na fase de habilitação da respectiva licitação
poderá ser utilizada na composição da referida garantia do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
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Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento ^s^bri
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, ás disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES;
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - muita de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.
Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula; EM = N x VP x |, onde; EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I  = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX - 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua.
Na hipótese do referido índice estabelecido para  a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

:ões

deAssunção - PB, ... de

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS
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